
TA TRES-----

---Ao vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, reuniu o júri nomeado por despacho

do Diretor Regional de Juventude de vinte e um de dezembro de dois mil e vinte e um, para efetuar o

recrutamento de trabalhadores através do procedimento concursal comum, para a ocupação de quatro

postos de trabalho da carreira/categoria Assistente Operacional, constantes no mapa de pessoal da

Direção Regional de Juventude, uma vaga, respetivamente, para o Centro de Juventude da Calheta, do

Porto Moniz, de Santana e do Funchal, mediante a constituição jurídica de emprego público, na

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, presidido por Teresa

Manuela Gonçalves Correia Atouguia Aveiro, Diretora de Serviços Jurídicos e de Gestão de Recursos e

pelos vogais efetivos Maria Fernanda de Viveiros Freitas, Diretora de Serviços de Gestão dos Centros de

Juventude e Lúcia Maria Olim Gomes de Mendonça, Técnica Superior

----Verificou-se que havia decorrido o prazo fixado na ata para se proceder ao direito de audiência dos

interessados, em resultado do envio das listas dos candidatos admitidos e excluídos para que pudessem

dizer por escrito o que entendessem por conveniente, bem como para que os mesmos pudessem

consultar o processo, sito à Rua dos Netos, ne 46 - 9OOO-084 Funchal, nas horas de expediente. ------------

----Assim, uma vez que nenhum dos candidatos se pronunciou, nem requereu a consulta do processo

dentro do prazo estabelecido por lei, o júri deliberou converter a lista provisória do candidatos admitidos

e excluídos em definitiva.-------------

----Mais deliberou o júri, nos termos do artigo 31s da Portaria ns 12-A/2021, de lL Janeiro, que altera a

Portaria ne 125-A/2019, de 30 de abril, conjugado com o ne 2 do artigo 193e do Código do Procedimento

Administrativo, notificar todos os excluídos, indicando na notificação o prazo de interposição de recurso

hierárquico e o órgão competente para apreciar a impugnação do ato.-----------

----Não havendo outro assunto a tratar, a reunião foi dada por encerrada, tendo sido lavrada a presente

ata que após lida e aFrovada foiassinada pelos presentes.-------
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